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Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de julho de 2019.

RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

REF.: PP Nº 074/2019

         Prezados Senhores,

Tendo  em  vista,  e-mail  enviado  a  esse  Departamento,  pela  empresa  Sollievo
Assessoria & Corretagem de Seguros Ltda., solicitando esclarecimentos sobre o edital, temos a informar o
que segue:

O referido edital em seu item solicita as seguintes coberturas :18 - SEGURO TOTAL - 
COLISÃO/INCÊNDIO/ROUBO - RESPONSABILIDADE CIVIL –
DANOS MATERIAIS/DANOS CORPORAIS – DMH (DESPESAS MÉDICO HOSPITALAR) - ACIDENTES 
PESSOAIS DE PASSAGEIROS – MORTE/INVALIDEZ
Danos Materiais – R$ 300.000,00 (no mínimo)
Danos Corporais – R$ 300.000,00 (no mínimo)
Danos Morais – R$ 100.000,00 (no mínimo)
Seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros para todos os passageiros dos veículos acima,
como segue: Morte Acidental – R$ 80.000,00 (no mínimo)
Invalidez p/ Acidente – R$ 80.000,00 (no mínimo)
DMH   (DESPESAS MÉDICO HOSPITALAR) – R$ 80.000,00 (no mínimo)  

Dos Fatos. 

Os valores correspondentes as coberturas de DANOS MATERIAIS, DANOS CORPORAIS, estão dentro do 
praticado pelo mercado Segurador. Já os valores solicitados para as coberturas de DANOS MORAIS, 
ACIDENTES PESSOAIS PARA OS PASSAGEIROS, E DMH estão muito acima dos valores comercializados
pelas Seguradoras se considerarmos os respectivos valores por passageiro. A exemplo de uma VAN que 
pode transportar 16 passageiros teremos uma cobertura de DMH DE R$ 80.000,00 X 16 – R$ 1.280.000,00 
por veículo, desta maneira ficando muito acima do limite técnico permitido para a cobertura por veiculo 
segurado. 

Do questionamento. 

Questionamos se os valores acima descritos para as coberturas de MORTE ACIDENTAL, INVALIDEZ POR 
ACIDENTE, e DMH são valores por veiculo segurado. 

Resposta: Sim

Na certeza de termos prestado o esclarecimento solicitado,  cujo teor deu-se conhecimento aos demais
interessados, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Ricardo Cordeiro Custodio
Pregoeiro


